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PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. NÃO-
INCIDÊNCIA. Os rendimentos recebidos em razão da adesão aos planos de
desligamentos voluntários são meras indenizações, motivo pelo qual não há
que se falar em incidência do imposto de renda da pessoa física.

Recursõ provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
JOSÉ VICTÓRIO DE OLIVEIRA BITTENCOURT,

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

••••n

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE
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• O LUí	 n 1140- - IRA

RE TOR

FORMALIZAI)* 	 : 1 1 DEZ 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, ELIZABETO CARREIRO VARÃO, e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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Na decisão de fls. 15/16, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento no
Rio de Janeiro decide pela improcedência do pedido, adotando como fundamento o limite

estabelecido pelo art. 40, XVIII do RIR/94 para a caracterização dos rendimentos isentos em
decorrência da rescisão do contrato de trabalho, bem como a inexistência de norma legal
que outorgue isenção ao caso em tela, além da interpretação literal que deve ser dada às
normas isentivas.

Irresignado quanto à decisão de primeiro grau, o sujeito passivo recorre a
este Colegiado (fls. 20/26) ratificando os termos da impugnação, respaldado em
manifestações doutrinárias e jurisprudenciais.

Processado regularmente em primeira instância, o recurso é remetido a este
Conselho para apreciação do recurso voluntário.

È o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOÃO LUÍS DE SOUZA PEREIRA, Relator

O presente recurso é tempestivo e está de acordo com os pressupostos
legais e regimentais de admissibilidade. Dele tomo conhecimento.

A questão que se coloca nestes autos é saber se os rendimentos recebidos
em decorrência da adesão aos chamados Planos de Desligamento Voluntário e seus
correlatos estão sujeitos à incidência do imposto de renda da pessoa física beneficiária.

Esta discussão ganha importância a partir do momento em que tais
pagamentos deixaram de ser um privilégio de poucos, transformando-se em fato comum,
utilizado por diversas pessoas jurídicas, sejam de direito público, quanto de direito privado.

Do ponto de vista metajurídico, a adoção de planos ou programas de
demissão voluntária tem sido justificada pela necessidade de redução do número de
empregados, face ao imperioso ajuste pelos quais as empresas e as pessoas jurídicas de
direito público vêm passando em conseqüência de uma realidade econômica mais severa e
competitiva.

Se por um lado as empresas privadas têm que se adequar aos novos
tempos de concorrência acirrada, por outro, as entidades da Administração Pública têm, a
todo custo, que adotar medidas com vistas à redução do déficit do setor público. 	
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Neste cenário, expandiu-se a utilização de planos de demissão incentivada.

De antemão, é preciso consignar que não há discussão em tomo da

incidência do imposto de renda decorrente dos rendimentos recebidos por servidor público.

Isto porque, a Lei n° 9.468, de 10 de julho de 1997, resultado da conversão em da Medida

Provisória n° 1530-6/97, ao mesmo tempo em que instituiu o Programa de Desligamento

Voluntário (PDV) dos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e

fundacional da União, expressamente considerou tais rendimentos como indenizações

isentas do imposto (art. 14).

No caso dos autos, contudo, persiste a controvérsia, vez que a fonte

pagadora - o BNDES -, embora chamada de "estatal" não confere a seus funcionários o

status de servidor público. Pelo contrário, sendo uma empresa pública, está sujeita ao

regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e

tributárias, conforme dispõe o art. 173, §1 0 da Constituição Federal.

Em casos como o dos autos, o fisco federal sempre entendeu que os

rendimentos eram tributáveis, adotando um único entendimento, a saber a ausência de

expressa previsão legal outorgando a isenção sobre a remuneração, conforme exposto,

inclusive, no PN-CST n° 01, de 08 de agosto de 1995.

Por conseqüência, daí deriva a aplicação, por parte do fisco, do art. 111, II,

do CTN, segundo o qual deve-se interpretar literalmente os atos legais que outorgam

isenções. Como o art. 6°, V, da Lei n° 7.713/88 apenas concede isenção para a indenização

e o aviso prévio decorrentes da rescisão de contrato de trabalho até o limite garantido por

lei, à luz dos órgãos do fisco, os rendimentos pagos em função da adesão aos Planos de
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Desligamento Voluntários caracterizam-se como uma liberalidade e, portanto, são

tributáveis.

Os contribuintes, por sua vez, desde há muito sustentam a natureza

eminentemente indenizatória destes rendimentos, dando início a grande discussão sobre o

tema, seja através do Judiciário, seja nos termos do Processo Administrativo Fiscal da

União, razão pela qual ora analisa-se a questão por este Colegiado.

Após a profunda reflexão que o tema exige, concluo, por uma série de

motivos, que realmente assiste razão ao recorrente.

De fato, não se pode ficar resignado à cômoda posição fiscalista sem que se

proceda a um sério exame da natureza jurídica dos rendimentos para, então, saber se o fato

está inserido na hipótese legal de incidência do tributo. O eminente jurista JOSÉ LUIZ

BULHÕES PEDREIRA adverte que "Conceito legal do fato gerador é a idéia abstrata usada
pela lei para representar, genericamente, a situação de fato cuja ocorrência faz nascer a
obrigação tributária; mas cada obrigação particular não nasce do conceito legal de fato
gerador, e sim de acontecimento concreto compreendido nesse conceito" (cfr. Imposto sobre

a Renda - Pessoas Jurídicas, Justec-Editora, 1979, vol. 1, pág. 166/7).

De antemão, já manifesto minha convicção no sentido de considerar a

natureza eminentemente indenizatória de tais rendimentos. Logo, há que ficar afastada

qualquer posição que orbite em tomo de eventual isenção dos rendimentos. O fato de

considerar o rendimento como verdadeira indenização deve remeter à conclusão que se

trata de hipótese de não incidência do imposto - figura diversa da isenção - visto que o

imposto de renda incide, em síntese apertada, sobre acréscimos patrimoniais disponíveis.
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Mas, o fato é que indenização não é acréscimo patrimonial, porque apenas
recompõe o patrimônio daquele que sofreu uma perda por motivo alheio à sua vontade. As
indenizações, portanto, restringem-se a restabelecer o status quo ante do patrimônio do
beneficiário motivada pela compensação de algo que, pela vontade do próprio, não se
perderia. Nesta ordem de idéias, as reparações estão fora da esfera de incidência do
imposto, já que não acrescem o patrimônio.

Portanto, chega-se à conclusão que os rendimentos oriundos do planos de
desligamento voluntário, recebidos no bojo das denominadas verbas rescisórias, estão a
reparar a perda involuntária do emprego, indenizando, portanto, o beneficiário pela perda de
algo que este, voluntariamente, repito, não perderia.

E nem se diga que a adesão aos referidos planos ou programas se dá de
forma voluntária. A uma, porque não seria crivei que aquele que se desligasse da empresa
durante a vigência do 'plane pudesse receber, tão somente, as verbas previstas em lei. A
duas, porque como bem asseverou o Min. DEMÓCRITO REINALDO, »no programa de
incentivo à dissolução do pacto labora!, objetiva a empresa (ou órgão da administração
pública) diminuir a despesa com a folha de pagamento de seu pessoal, providência que
executaria com ou sem o assentimento dos trabalhadores, em geral, e a aceitação, por
estes, visa a evitar a rescisão sem justa causa, prejudicial aos seus interesses" (Recurso
Especial n° 126.767/SP, STJ, Primeira Turma, DJ 15/12/97).

A propósito, é farta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o
assunto o que, por si só, já justificaria, desde há muito, uma mudança de entendimento da
Fazenda Pública, sendo, portanto, admissivel que a Administração acolha o entendimento
jurisprudencial de modo a evitar discussões que, no final, serão efetivamente inócuas. A este
respeito, inclusive, são inúmeros os pareceres da antiga Consultoria da República e da atual
Advocacia-Geral da União.
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Muito embora ainda não se verifique uma alteração no entendimento das
autoridades lançadoras, é fato louvável o reconhecimento da não incidência sobre os
rendimentos que se examina através da Procuradoria da Fazenda Nacional, cujo Parecer
PGFN/CRJ/N° 1.278/98, que inclusive já foi objeto de aprovação pelo Exm° Sr. Ministro da
Fazenda, permitindo, assim, a não interposição de recursos e a desistência daquelas
porventura interpostos nas causas que versem exclusivamente sobre esta matéria.

Cabe esclarecer ainda, que pelo menos desde a Lei n° 9.468/97 os
rendimentos recebidos pelos trabalhadores das empresas privadas a título de demissão
incentivada já não deveriam sofrer a incidência do imposto de renda, ao menos por uma
questão de igualdade e isonomia aos direito obtido pelos servidores da Administração
Pública.

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para o fim de reformar
a decisão recorrida e reconhecer o direito à restituição dos valores do imposto de renda
exigidos em razão dos rendimentos recebidos a título de indenização por adesão ao
Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário promovido pelo empregador.

Sala das Sessões - DF, em 14 de outubro de 1998
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